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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ns 42/2017 com Mensagem Substitutiva que “Autoriza o Poder
Executivo Municipal a celebrar convênio com o Tribunal Eleitoral do Rio Grande do Sul
para prestação de mútua colaboração”.

Relatório:

°  Executivo, através do presente Projeto de Lei, visa obter autorização
para celebrar convênio com o Tribunal Regional Eleitoral com vistas a auxiliar'
funcionamento do Cartório Eleitoral da 22- Zona Eleitoral e na realização de eleições

no

Fundamentação:

Dor meio de lefoe PPP “ Municípios disciplinarão

Por^ua VK a I e/nrnâ'“ ''d ® cooperação entre os entes federados.
Kor sua vez, a Lei Organica do Município trata da matéria
Município a realizar convênios.

no artigo 108^ que autoriza o

independentem?:rd:?jroriztâr5sSi:a,“m^
^  confofme^e^^

Opinião:

Assim, é pela tramitação do Projeto de Lei apresentado.

Ólaudete Rissaia
Assessora Jurídica

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal
consórcios públicos e os convênios de -,al e os Municípios disciplinarão por meio de lei os

ãís//la7a7rs7;7/7s%Tbll”„'rb:mcloTtS^. . — ̂ transÍBrência total ou parcial do oncaraos
e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos

2 Art. 108. O Município poderá realizar obras
Estado, a União ou entidades particulares

e sen/iços de interesse comum, mediante convênio
e, também, através de consórcio, com outros Municípios

com 0
,

3 Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei
instrumentos congêneres celebrados que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros

por orgaos e entidades da Administração.

no

Lgisfa^va ou°à
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